
 
 

 
 

 
PROCESSO Nº 08/2018. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018. 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

– EPP E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL – MEI 

 
1. APRESENTAÇÃO: 

1.1 A Prefeitura Municipal do Carpina, e o seu pregoeiro tornam público que se acha aberta, nesta 
unidade, licitação na modalidade PREGÃO Nº 04/2018, na forma PRESENCIAL para REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, com REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO 
POR LOTE, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2018, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, com base na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/02, Lei complementar nº 123/2/2006, e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e demais normas pertinentes. 

1.2 O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
designados pela Portaria Nº 12/2018, apensa nos autos.  

1.3 O PREGÃO será realizado dia 11 de abril de 2018, com início às 09:00 horas, na sala de 
Reuniões da Prefeitura Municipal do Carpina, sito, na Praça São José, 95 -  Centro – Carpina – 
PE. 

1.4 Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que 
não haja comunicação do pregoeiro em sentido contrário. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 
12 (doze) meses, para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PONTO DIGITAL.NET, PARA 
ATENDER AS 18 UBS, CEO E UNIDADE MISTA DO CARPINA/PE, de acordo com as 
especificações e condições constantes do Termo de Referência – Anexo I ao presente Edital.  

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DOS PARTICIPANTES:  

3.1. Este PREGÃO é do TIPO MENOR PREÇO. 

3.2. Para Julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por LOTE. 

 



 
 

 
 

3.3. PARTICIPANTES E USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.3.1. Para efeito deste Edital, têm-se como participantes: 

a) Participantes:  

a.1) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO CARPINA;  

b) Fornecedor: Empresa fornecedora de objeto, de acordo com as especificações e condições 
estipuladas neste Edital de Pregão Presencial e seus anexos. 

c) Órgão Gerenciador: Fundo de Saúde do Município do Carpina, responsável pela 
regulamentação desta licitação e executor do Pregão Presencial para o Registro de Preços. 

3.3.2. Quantitativo estimado: A quantidade estimada para 12 meses, constante do Projeto Básico 
e conforme detalhado em seu item 4, atenderá as doações a criança carentes deste município. 

3.3.3. A existência de preços registrados não obriga ao FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO 
CARPINA a firmar as contratações que deles poderão advir ficando-lhes facultada a realização de 
licitações para prestação de serviço em uma ou mais unidades administrativas, hipótese em que, 
em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º, do 
Artigo 15, da Lei nº. 8.666/93 e do Artigo 7º, do Decreto nº. 3.931/01. 

3.3.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a 
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legais pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 

3.3.5. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I– Termo de Referência; 

Anexo II– Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo III – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte; 

Anexo IV –Modelo de Proposta de Preço; 

Anexo V –Minuta de Contrato 

Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preço 

Anexo VII – Modelo de Declaração de não emprego a menor 

Ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica reservado o direito de aceitar ou não 
o serviço a órgãos não participantes da Ata de Registro de Preços, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que esse fornecimento não comprometa as obrigações 
anteriormente assumidas. 



 
 

 
 

3.3.7. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

4. LEGISLAÇÃO:  

4.1. O PREGÃO será disciplinado por este EDITAL e seus elementos integrantes, pelas Leis 
Federais n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, de 7 de agosto de 2014 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decretos Municipais e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

5.1. As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas com recursos do orçamento do 
corrente exercício, através das dotações orçamentárias a seguir: 

5.1.1 Dotação Orçamentária: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

6.1 Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

c) EXCLUSIVA de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 
Microempreendedores Individuais – MEI. 

6.2 Não poderão concorrer neste Pregão: 

a) Encontrarem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no 
País; 

b) Estiverem suspensas para licitar e contratar com o Município.  



 
 

 
 

c) Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal.  

d) Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante 
de cargo comissionado na Administração Pública do Município do Carpina.  

e) Estejam constituídas sob a forma de consórcio.  

f) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.  

6.3 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente 
licitação. 

 

6.4. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as 
exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto a ser contratado.   
 
6.5. Participação EXCLUSIVA de microempresas, empresas de pequeno porte e empresário 
individual de responsabilidade limitada nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 
123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar nº147/2014 e que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto a ser contratado; 
 
7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes distintos, indevassáveis, opacos, 
colados, timbrados ou devidamente identificados com nome, CNPJ e endereço do licitante e as 
indicações abaixo: 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 
REGISTRO DE PREÇO 

Aquisição de Grades de Proteção 
[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, CNPJ, telefone e fax da empresa licitante] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 
REGISTRO DE PREÇO 

Aquisição de Grades de Proteção 
[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, CNPJ, telefone e fax da empresa licitante] 
 



 
 

 
 

7.2. A PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos referentes deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente 
encadernadas ou preparadas em pasta, para que não existam folhas soltas, numeradas, 
devidamente fechada, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo 
representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

7.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO poderão ser apresentados em original, por cópias 
simples, cópias autenticadas por cartório competente, pelo pregoeiro, por membro da Equipe de 
Apoio, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet, 
preferencialmente encadernados. 

7.3.1. AUTENTICAÇÃO 

7.3.2. Os documentos exigidos a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pelo Pregoeiro ou a Equipe de 
Apoio, a partir do original, até à data marcada para sessão pública de recebimento e abertura dos 
envelopes contendo as propostas e a documentação. As cópias reprográficas ficarão retidas no 
processo. 

7.3.3. O documento emitido via internet por órgãos ou entidades públicas e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou 
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser 
obtidos via internet durante a sessão. A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. 
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, o licitante será inabilitado. 

7.3.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 

8. CONTEÚDO DA PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope nº 01): 

8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:  

a) Razão social e CNPJ, endereço, n° telefone e fax;  

b) Número do processo e do pregão; 

c) Descrição dos itens do objeto da presente licitação conforme descrito no anexo I deste Edital;  

d) Preço unitário e total por item, e total, em Real, expresso em algarismo e por extenso. 
Prevalecerá em casos de divergência entre o preço total do item e o preço unitário, o valor 
ofertado como o preço unitário, bem como em divergência entre o valor em algarismo e o valor por 
extenso; 



 
 

 
 

e) Nas propostas só serão aceitos valores ofertados com até duas casas decimais após a vírgula;  

f) Os preços são fixos e irreajustáveis;  

g) Devem estar inclusos nos preços e expressamente declarado todas as despesas diretas e 
indiretas, inclusive os tributos, taxas, custo com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
frete, seguro, e quaisquer outros custo e despesas que incidam sobre o fornecimento do objeto. 
Não será permitido para tanto, que tais encargos sejam discriminados em separados;  

h) Constar validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega 
dos envelopes. 

8.1.1. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na 
proposta de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante 
e sua adequação ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

8.2 Abertos os envelopes contendo as propostas, o pregoeiro rubricará todas as folhas e demais 
documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes. 

8.3 A proponente licitante, após haver entregue a sua proposta, poderá retirá-la mediante 
requerimento escrito ou verbal à Pregoeiro, antes da abertura dos respectivos envelopes, desde 
que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo citado agente. 

8.4 O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do Pregão. A não apresentação 
ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na sua desclassificação. 

8.5 As especificações dos itens devem ser apresentadas em conformidade com o Projeto Básico 
(Anexo I), sob pena de desclassificação, bem como o disposto no item 08 do Edital e seus 
subitens. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

9.1 – CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES) 

9.1.1 - PESSOA JURÍDICA 

9.1.1.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa individual e, em 
caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrado 
na Junta Comercial; 

b) tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento 
aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 



 
 

 
 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do 
mandante para a outorga. 

c) O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

e) As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos 
documentos referidos no subitem 9.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de 
interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como 
única oferta a constante na Proposta de Preços (Envelope n º 01). 

9.1.1.2 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo V).  

II - Empresas NÃO optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 

d) cópia do contrato social e suas alterações; 

e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo III) 

f) Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O. do dia 
22/05/2007, acompanhado pela declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não 
haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. (Anexo 
III). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm;


 
 

 
 

9.2. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará em desistência de 
prática de futuros atos da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1 - O licitante deverá apresentar Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II, deste Edital. A referida 
declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e de documentos 
de habilitação. O licitante credenciado de acordo com o item 9 poderá elaborar a referida 
declaração no início da sessão. 

11 - CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02): 

11.1 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a 
documentação de habilitação do(s) licitante(s) que a tiver(em) formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias, com base exclusivamente nos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO, que são os seguintes: 

11.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA  

11.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.2.2 Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;      

11.2.3 No caso de Sociedades Civis, inscrição do seu ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 

11.2.4 Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, 
Decreto de Autorização e ato de registro de autorização para seu funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.2.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, devidamente assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menor de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze).   

11.2.6 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

11.3 - RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

11.3.1. Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda;  

11.3.2. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e 
Receita Federal), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  



 
 

 
 

11.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND – INSS);  

11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - CRF);  

11.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12.440/2015;  

11.3.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. A ausência de apresentação da documentação de regularidade 
fiscal será entendida como restrição à mesma, bem como tal irregularidade poderá ser 
verificada, pelo Pregoeiro, na sessão por meio de consultas a sites oficiais. 

11.3.7 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
Microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa. 

11.3.8 A não regularização da documentação, no prazo no item 11.3.7, implicará decadência de 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93 e alterações, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1 Certidão de Falência ou Concordata expedida até 60 (sessenta) dias da licitação, passada 
pelo distribuidor judicial da sede da empresa; 

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.5.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (com firma 
reconhecida), em papel timbrado contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e quantitativos 
fornecidos. 

11.6 - A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados ITENS 11.3.1, 11.3.2, 
11.3.3, 11.3,4 e 11.3.5 podem ser suprida pela apresentação do Certificado de Registro de 
Fornecedores, emitido pelo DECAF (Departamento de Cadastro de Fornecedores) da Diretoria de 
Contratos e Licitações, pertencente à Secretaria de Administração e Reforma do Estado de 
Pernambuco, desde que no mesmo conste o documento em substituição no prazo de validade. 

11.7 Todos os documentos exigidos no item 11.3 e o documento de substituição previsto no item 
11.5 deverão constar no envelope de habilitação. 

11.8 Os documentos referenciados no subitem 11.2 que são utilizados para o credenciamento não 
precisarão constar no envelope “Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 



 
 

 
 

11.9 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.10 A documentação acima poderá ser apresentada em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, antecipadamente, por tabelião de notas ou por servidor credenciado pela 
Administração Municipal, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos 
emitidos via Internet poderão ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e 
validade mediante pesquisa nas respectivas páginas;  

11.11 Considerar-se-ão tão somente aquelas certidões com o respectivo prazo de validade em 
vigor, ou conforme o caso, se inexistir ou for omisso esse prazo, emitido há menos de 3 (três) 
meses na data de entrega daquela documentação, de sorte que, inobservada essa condição, tal 
acarretará na inabilitação do interessado; 

11.12 O interessado que deixar de apresentar quaisquer dos documentos e/ou comprovantes 
relacionados nos itens antecedentes, nas condições ali elencados, será julgado inabilitado, para 
todos os fins e efeitos. 

12. CONSULTA,DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

12.1. O edital completo será disponibilizado, para consulta ou retirada da sala da Comissão de 
Licitação, a qual prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, 
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8:00 às 12:00 horas, na sede da 
Prefeitura Municipal do Carpina, na Praça São José, 95 - Centro, Carpina – PE, ou pelo e- mail: 
licitacaocarpina@gmail.com. 

13. PROCEDIMENTO - JULGAMENTO 

13.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

13.2 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos de Habilitação (fora dos envelopes), de acordo com o estabelecido no 
Anexo II, ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação. 

13.3 – A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento do Termo de Referência 
(Anexo I) e das condições estabelecidas neste Edital, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

b) Com preço fora de mercado; 

13.4 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  

13.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
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a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 

c) No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes.  

13.6 – O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

13.7 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 

13.8 Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, observada a redução mínima entre o lance:  

LOTE ÚNICO REDUÇÃO MÍNIMA 

LOTE ÚNICO        R$ 100,00 
 

13.9 - Os lances deverão ser formulados por lote, em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima, que será estipulada pelo pregoeiro e 
equipe de apoio no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

13.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinar da formulação de lances, com exceção da melhor proposta. 

13.11 – O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço.  

13.12 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

13.13 Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita. 

13.14 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante do licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se 
de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos. 

13.15 Quando for obtido o menor preço possível do lote, a etapa de lances será concluída para 
ele. 

13.16 Após a negociação se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 



 
 

 
 

13.17 A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

13.18 Considerada aceitável a oferta de menor preço por lote será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

13.19 A verificação será certificada pelo pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

a) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade o pregoeiro poderá 
abrir prazo para apresentação da documentação e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

13.21 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

14.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto.  

14.2. Será desclassificada o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita.  

14.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentação de documentação comprobatória 
no prazo mínimo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

14.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 
de custo readequadas com o valor final ofertado.  



 
 

 
 

14.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.  

14.4.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  

14.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

15. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

15.1. Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata 
e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.  

15.2. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do 
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, 
procedendo-se, inclusive, ao registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da ocorrência. 

15.3. As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.  

15.4. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 
pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente 
informado, à autoridade competente para decisão.  

15.5. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 
horários previstos no subitem 1.3 deste EDITAL.  

15.6. O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16. ADJUDICAÇÃO:  

16.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à PREGOEIRO 
adjudicar o(s) objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s).  

16.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 
à(s) proponente(s) vencedora(s).  

17. HOMOLOGAÇÃO:  

17.1. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.  



 
 

 
 

17.2. Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, 
Prefeitura Municipal de Carpina poderá convocar, para substituir a Empresa vencedora, os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a 
aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo 
Licitatório, observado o interesse público. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Prefeitura Municipal, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
licitantes vencedores para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, com validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

18.1.1 Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
o licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos 
XXII e XXIII, da Lei nº 10.520/2002, e o § 1º, do Art. 27, do Decreto nº 5.450/2005. 

18.2 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 05 (cinco) dias 
corridos, definido no item 17.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, durante o prazo transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

18.3 A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação da Prefeitura Municipal ou dos Interessados, e destina-se ao 
registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 
contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, 
grupo a grupo. 

Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, as ordens de fornecimento 
exibidas pela Administração Municipal.  

18.5 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93, diretamente com os 
interessados. 

18.6 O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos/ordens de fornecimento 
efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a 
estimativa de quantitativos de unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por 
cento). 



 
 

 
 

18.7 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação. 

18.8 Conforme estabelece o art. 27, § 3, do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, se o licitante 
vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, ou 
recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19. REVISÃO DE PREÇOS 

19.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

19.2 O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

19.3 Quando o preço inicialmente registrado para cada grupo, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal convocará o licitante registrado 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado. 

19.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

19.4.1 Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal convocará os demais fornecedores, 
na ordem de classificação do processo licitatório para o lote em questão, visando igual 
oportunidade de negociação. 

19.5 Quando o preço de mercado para determinado grupo tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 

19.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes 
do pedido de serviço. 

19.5.2 Convocar os demais fornecedores classificados visando igual oportunidade de negociação. 

19.6 Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal procederá à revogação do grupo 
em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 Assegurado o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor registrado terá seu registro de 
preços cancelado em Ata quando: 

20.1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 



 
 

 
 

20.1.2 não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de esse se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

20.1.3 por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.1.4 perder as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo licitatório; 

20.1.5 for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do artigo 
87, inciso IV da Lei Nº8.666/93; 

20.1.6 for impedido de licitar e contratar com quaisquer outros órgãos da Administração Pública, 
nos termos do artigo 7º da Lei Nº 10.520/2002. 

20.2 O fornecedor registrado da Ata de Registro de Preços poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro quando: 

20.2.1 Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

20.2.2 O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do objeto da licitação. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO:  

21.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município (Diário eletrônico 
da AMUPE). 

22. PRAZOS DE SERVIÇO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO. 

22.1 O fornecimento do objeto desta licitação, será executado de forma integral mediante ordens 
de fornecimento expedidas pela Prefeitura Municipal e nas condições estabelecidas conforme 
Termo de Referência (ANEXO I). 

22.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

22.2.1 - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

22.2.2 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado; 

23. DO CONTRATO 

23.1 Será firmado contrato entre os participantes e a(s) empresa(s) vencedora(s), conforme 
minuta anexa a este Edital (Anexo VII), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
intimação para assinatura do mesmo, relativo ao serviço do objeto deste Edital. 



 
 

 
 

23.2 Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora 
que tenham servido de base à presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e Anexos. 

23.3 A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, às expensas do 
CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93. 

23.4 O prazo para vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura a 31 de dezembro 
de 2018. 

23.5 O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos 
artigos 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93 e observado o artigo 79 da referida Lei. 

23.6 A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 79 e acarretar as 
consequências previstas no artigo 80, ambos da Lei n.º 8.666/93. 

24. DO FORNECIMENTO 

24.1 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fundo Municipal de Saúde do 
Município do Carpina e dos demais Participantes, através do fiscal de contrato designado pela 
Unidade Gestora, procedendo o registro das ocorrências adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento. 

24.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

24.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 

25. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

25.1 Os pagamentos poderão ser efetuados em até 30 (trinta dias) mediante cheque nominal ou 
transferência bancária, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
participante e mediante comprovação de manutenção das exigências da habilitação.  

25.2 Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas. 

25.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  

25.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência 
da irregular execução contratual. 



 
 

 
 

25.5 A nota fiscal/fatura deverá ser preenchida em conformidade com a proposta apresentada no 
processo licitatório. 

25.6 - Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão 
aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:  

I - advertência;  

II - multa, nos seguintes termos:  

a) pelo atraso no serviço, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor global, por 
dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues;  

b) pela recusa em realizar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do(s) bem(ns);  

c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto fornecido, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia 
decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos;  

d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa o 
serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do serviço rejeitado;  

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para 
cada evento.  

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Contratante, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior.  

26.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 22.1:  

I - pelo descumprimento do prazo de serviço;  



 
 

 
 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção na entrega, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada;  

III - pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital.  

26.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 durante o prazo de 
execução contratual.  

26.4.  As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, 
que deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária 
devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da 
notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

26.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em 
fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

27.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na sede da Prefeitura Municipal do Carpina após a assinatura do 
contrato. 

27.3 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

27.3.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 01 
(um) dia útil. 

27.4. - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

27.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro. 

27.6 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 



 
 

 
 

27.7 - Fica eleito o foro da Comarca do Carpina, Estado de Pernambuco, para dirimir dúvidas ou 
controvérsias oriundas do presente edital, com preferência sobre qualquer outro, ainda que mais 
privilegiado. 

27.8 O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia na sala do Pregoeiro e membros 
da Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 
neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8:00 às 12:00 horas, no 
edifício sede da Prefeitura Municipal de Carpina, Praça São José, 95 – Centro - Carpina – PE, ou 
pelo telefone (81) 3621 - 1900 – email: licitacaocarpina@gmail.com. 

27.9 A taxa para a aquisição do edital é de R$ 10,00 (dez reais), mais taxa de expediente, sendo 
impresso pela Prefeitura Municipal de Carpina, gratuitamente quando gravado em pen-drive ou 
CD do solicitante do Edital e enviado por meio eletrônico. 

Carpina (PE), 05 de março de 2018. 

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carpina 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaocarpina@gmail.com.


 
 

 
 

ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 08/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 INTRODUÇÃO 

1.1. A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7º, inciso 
I, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. 

1.2. Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos produtos a 
ser adquiridos, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para a 
apresentação das propostas de preços, estabelecendo regras de participação e critérios de 
julgamento, bem como nortear o processo para o município e licitantes interessados, com 
vinculação ao instrumento convocatório.  

1.3. Importante ressaltar que a definição de Termo de e a utilizada pela Lei n.º 8.666/93, 
art.6º, inciso IX. 

1.4. Isto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para 
execução do fornecimento dos produtos, bem como as da Prefeitura Municipal de Carpina, 
na qualidade de contratante. 

2.0 DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços, consignado em Ata, pelo 
prazo de 12 (doze) meses, com vistas à eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 
SOFTWARE PONTO DIGITAL.NET, PARA ATENDER AS 18 UBS, CEO E 
UNIDADE MISTA DO CARPINA/PE. 

3.0 DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

3.1 – Os produtos são necessários para cumprimento das exigências administrativa das 
unidades de saúde. 

3.3 – Com isso, o município cumpre, efetivamente, a sua função de promover uma saúde de 
qualidade e, concomitantemente, uma função social de altíssima relevância.   

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS 



 
 

 
 

4.1.1 Das propostas comerciais devem constar declaração de que nos preços praticados, 
estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto licitado até o 
fornecimento definitivo do objeto. 

4.1.2 Servirá como referência para o oferecimento de propostas as tabelas constantes do 
item 06 descrito a seguir. 

4.1.3 Na formulação das propostas deverão ser observados os modelos do anexo VI ao 
presente instrumento convocatório. 

4.2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

4.2.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR LOTE ÚNICO, em relação ao preço de referência, observadas as 
especificações definidas no item 06 seguinte. 

05 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 – A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo, 
quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura não atenda aos 
requisitos contratados, providenciando, também o produto que no momento possa estar em 
falta em seu estabelecimento, por outro de igual ou superior qualidade, sob pena das 
sansões cabíveis. 

5.2 – No recebimento a aceitação dos produtos serão observadas as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

06 DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO DE REFERÊNCIA. 

6.1 – O fornecimento dos produtos contratados deverá obedecer a todos os critérios de 
qualidade, observando-se para tanto os prazos de validade e acondicionamento, além da 
metodologia da entrega com obediência aos prazos. 

LOTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

01 LEITOR BIOMÉTRICO HAMSTER DX UNID. 18 702,50 12.645,00 
02 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO SOFTWARE 

PONTO DIGITAL NET UNID. 1 533,75 533,75 

03 LICENÇA ADICIONAL DE FUNCIONAMENTO DO 
PONTO DIGITAL NET UNID. 17 222,50 3.782,50 

04 MÃO DE OBRA (INSTALAÇÃO DO SOFTWARE E 
CADASTRAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS) UNID. 1 2.500,00 2.500,00 

05 MANUTENÇÃO (ACOMPANHAMENTO E EMISSÃO 
DE RELATÓRIOS MENSAIS) UNID. 12 1.975,00 23.700,00 

VALOR TOTAL R$ 43.161,25 (quarenta e três mil cento e sessenta e u real e vinte e cinco centavos) 
 



 
 

 
 

7.0 DO FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1. O fornecimento do objeto desta licitação será executado de forma integral, tendo a 
empresa ganhadora realizar entrega e instalações dos produtos especificados em até 05 
(cinco) dias úteis, através de Requisições Formais da Secretaria Municipal demandante, 
devidamente assinadas. 

7.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado e reparar os danos ocorridos por conta 
da qualidade do produto oferecido; 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

7.4. O fornecimento será fiscalizado por servidor responsável designado pela Secretaria 
Municipal demandante. 

8.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1 Fornecero objeto desta licitação de forma integral, tendo a empresa ganhadora realizar 
entrega e instalações dos produtos especificados em até 05 (cinco) dias úteis, através de 
Requisições Formais da Secretaria Municipal demandante, devidamente assinadas. 

8.2 Instalação do software nos setores indicados pela secretaria demandante, emUBS’s, 
CEO e Unidade Mista do Carpina/PE, imediatamente após o fornecimento do objeto; 

8.3 Cadastramento e treinamento dos funcionário do Fundo Municipal de Saúde do 
Carpina/PE tendo o prazo máximo de 30 (trinta dias); 

8.4 Emitir de forma impressa e encadernada relatório mensal de todas as informações 
tratadas das marcações dos funcionários lotados nos diversos setores desta Secretaria, 
separado por setor; 

8.5 Fazer visita técnica uma vez por semana e caso necessário, mais uma vez; 

8.6 Dar assistência técnica de forma permanente e fazer alterações cadastrais sempre que 
necessário sem custo adicional; 

8.7 Os serviços especializados supracitados, serão executados através dos leitores 
biométricos Hamster e software de gestão de Ponto Biométrico, específico para o software 
Ponto Digital.NET. 

 



 
 

 
 

9.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas para aquisição/contratação dos materiais decorrentes da presente licitação 
correrão à Conta das dotações orçamentárias a seguir descritas: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

 

10.0 DO PAGAMENTO 

O pagamento dos produtos fornecidos ocorrerá no prazo de até 30 dias após a confirmação 
do recebimento, mediante atesto firmado pelo responsável indicado pela administração, 
devidamente acompanhado da Nota Fiscal e respectivo recibo. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 
ANEXO II 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA. 
 
 
PREGÃO N.º 04/2018 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as 
penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste 
Edital. 
 
Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA. 
 
Ref.: PREGÃO N.º 04/2018 
 
Prezados Senhores, 
 
 
 Pela presente, declaramos, para os fins legais, ser 
microempresa / empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente: não haver nenhum 
dos impedimentos previsto nos incisos do §4º do artigo 3º da L.C. nº 123/06, e para efeito do 
cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 
sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 
 
 

( ) - há regularidade fazendária ( ) – Não há regularidade fazendária. 
 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO PRESENCIAL 04/2018 
Abertura da Proposta: 11 de abril de 2018. 
Horário: 09:00 horas 

 
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PONTO DIGITAL.NET, 
PARA ATENDER AS 18 UBS, CEO E UNIDADE MISTA DO CARPINA/PE, parte deste 
Edital. 
 

 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. P. UNIT. P. TOTAL 

01      
...      

 
Total Global da Proposta: R$ __________________ (_______________________). 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________ 
 
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: _______________________________ 
 
 

1 - DECLARAÇÃO 
 

1.1 – declarar que no preço proposto estão inclusos todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, despesa de frete, materiais, mão-de-obra, taxas, etc.) e despesas necessárias à 
entrega do objeto da licitação, bem como declarar que atende a todas as especificações. 
 
2 - LOCAL, DATA E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
obs: 2.1. O preço global deverá está expresso em algarismos e por extenso. 
 

2.2. A Proposta deverá obrigatoriamente atender todas as exigências e especificações 
do Anexo 1, sob pena de desclassificação. 

 
__________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa 

 
 



 
 

 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 08/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 

CONTRATO Nº ......../ 2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARPINA E A EMPRESA..........., PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICAM. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 13.133.909/0001-60 com sede na Av. Congresso Eucarístico Internacional, 408 
– Santa Cruz – Carpina – PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE representado neste ato pela 
Sra. JACILENE LOURDES DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, residente na Av. Rosita 
Freire, 622 – Cajá - Carpina - PE, portador da Carteira de Identidade nº 5.795.606 expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.765.474-01, e do outro lado, a 
empresa_____________________, com sede à ______________inscrita CNPJ/NP sob o nº 
__________________, doravante aqui denominada apenas CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr._________________inscrito no CPF/MF sob o nº ________________, 
portador da cédula de identidade nº ..............., tendo em vista a contratação, considerando o 
disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e a homologação do Processo Licitatório nº  08/2018, 
Pregão Presencial nº 04/2018, têm entre si justo e acordado o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. O presente Termo tem por objeto aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PONTO DIGITAL.NET, PARA ATENDER AS 
18 UBS, CEO E UNIDADE MISTA DO CARPINA/PE, em conformidade com o Termo de 
Referência e proposta apresentada pela contratada, objeto do Pregão Presencial nº 04/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

2.1. Pelo objeto do presente instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o Valor 
Total de R$ _______________ (__________________________), conforme disposto na proposta 
da CONTRATADA, adjudicada pelo CONTRATANTE.  



 
 

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS, DOTAÇÕES E REAJUSTE 
 

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após o fornecimento, e comprovação e 
atestado do órgão requisitante quanto ao recebimento dos mesmos, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura.  

Parágrafo Primeiro – Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.  

Parágrafo segundo – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro 
inicial do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, em conformidade com o disposto no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam 
sanadas as pendências, sem ônus para o CONTRATANTE.  

Parágrafo Quarto – As despesas para cumprimento do objeto do presente contrato correão por 
conta das dotações orçamentárias seguintes, constantes da Lei Orçamentária Anual, vigente para 
o exercício de 2018: 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.269 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030104282.278 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.30.00 

PROGRAMA DE TRABALHO: 1030204282.281 - NATUREZA DAS DESPESAS: 33.90.39.00 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

5.1. Integra este contrato, como se aqui transcrita fosse, a proposta da contratada no Pregão 
Presencial nº 04/2018, com todas as suas especificações. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 

6.1. A vigência deste contrato tem início a partir da data de sua assinatura, estendendo-se até 
31.12.2018. 



 
 

 
 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO 
 

7.1 Fornecero objeto desta licitação de forma integral, tendo a empresa ganhadora realizar 
entrega e instalações dos produtos especificados em até 05 (cinco) dias úteis, através de 
Requisições Formais da Secretaria Municipal demandante, devidamente assinadas. 

7.2 Instalação do software nos setores indicados pela secretaria demandante, emUBS’s, CEO e 
Unidade Mista do Carpina/PE, imediatamente após o fornecimento do objeto; 

7.3 Cadastramento e treinamento dos funcionário do Fundo Municipal de Saúde do Carpina/PE 
tendo o prazo máximo de 30 (trinta dias); 

7.4 Emitir de forma impressa e encadernada relatório mensal de todas as informações tratadas 
das marcações dos funcionários lotados nos diversos setores desta Secretaria, separado por 
setor; 

7.5 Fazer visita técnica uma vez por semana e caso necessário, mais uma vez; 

7.6 Dar assistência técnica de forma permanente e fazer alterações cadastrais sempre que 
necessário sem custo adicional; 

7.7 Os serviços especializados supracitados, serão executados através dos leitores biométricos 
Hamster e software de gestão de Ponto Biométrico, específico para o software Ponto Digital.NET. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES DO OBJETO 

8.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o acréscimo ou 
supressões que se fizerem no fornecimento em até 25% (vinte e cinco por cento), conforme art. 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
 
9.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado no objeto deste contrato, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, SERÃO 
APLICADAS às seguintes cominações, cumulativamente ou não:  

I – advertência;  

II – multa. Nos seguintes termos:  

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado :1% (um por cento) do valor 
global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não entregues:  



 
 

 
 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10%(dez por cento) do valor do(s) bem(s);  

a) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do próprio fornecido, a contar do 
segundo dia da data da notificação da rejeição, 2%(dois por cento) no valor do bem, por dia 
ocorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituído-corrigidos;  

b) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 
recusa o fornecimento não efetivado nos 03 (três) dias que seguirem a data da rejeição: 10%(dez 
por cento) do valor do fornecimento rejeitado;  

c) Pelo não cumprimento de qualquer condições fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento.  

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
de sanção aplicada com base no item anterior.  

Parágrafo Primeiro - Pelos motivos que se seguem, principalmente a CONTRATADA estará 
sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV do parágrafo anterior.  

I – descumprimento do prazo de fornecimento;  

II – recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada;  

III – não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital.  

Parágrafo Segundo – Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e 
posteriores alterações, inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos.  

Parágrafo Terceiro – As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis.  

Parágrafo Quarto – Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devido à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei”.  



 
 

 
 

 
CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A rescisão deste contrato poderá ser: 
I- Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
Incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº. 8.666/93; 
II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, deste que 
haja conveniência para a Administração; 
III- Judicial, nos termos da legislação. 
 
Parágrafo Terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
Parágrafo Quarto – Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da 
Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, tendo direito a pagamentos devidos pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 
 
Parágrafo Quinto - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo, observado o prazo de vigência. 
 
Parágrafo Sexto – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção 
dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além 
das sanções previstas neste Instrumento. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Do ato de rescisão unilateral do Contrato, na forma do Art.79, inciso I, da Lei 8.666/93, e 
aplicação das penalidades de advertência, suspensão temporária e multa, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, que será dirigido à autoridade 
superior àquela que praticou o ato recorrido. 
 
Parágrafo Primeiro – A intimação do ato de suspensão temporária será feita através de publicação 
no Diário Oficial do Estado.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E CASOS OMISSOS DO CONTRATO 
 
12.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas 
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do Artigo 
54, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, combinado com Inciso XII, do Artigo 55, do 
mesmo diploma legal. 



 
 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

13.1. Executar o fornecimento de acordo com o especificado neste Edital e no respectivo 
contrato, conforme Minuta - Anexo V. 

13.2. Fornecer à Contratante, de forma permanente e regular e nas mesmas quantidades 
requisitadas, os produtos, objeto desta licitação, solicitados; 

13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao 
fornecimento dos produtos contratados; 

13.4. Fornecer condições que possibilitem o fornecimento dos produtos, a partir da data de 
assinatura do contrato; 

 

13.5. Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado com 
esmero e perfeição; 

13.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 

14.1 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais, e suas normas editalícias e os termos de sua proposta; 

14.1.1 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido no Contrato; 

14.1.2 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

14.1.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pelos empregados 
da CONTRATADA;  

14.1.4 Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do 
fornecimento sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

14.1.5 Solicitar o fornecimento dos materiais mediante requisições expedidas pelo setor 
administrativo ou o servidor designado pela respectiva ação; 



 
 

 
 

14.1.6 Publicar o Extrato de Contrato, em resumo, no Diário Oficial; 

14.1.7 Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e 
atestar as faturas conforme previsto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Carpina - PE, para nele dirimir eventuais dúvidas ou 
controvérsias resultantes da execução do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, ainda 
que mais privilegiado. 

 
E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato, 
em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, para um só efeito jurídico, na presença das testemunhas 
que também assinam. 

Carpina - PE, _____ de ___________ de 2018. 

 

________________________________________ 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 

 

________________________________________ 

P/Contratado 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________   

   

CPF nº. __________________________________ 

     

Nome: ___________________________________ 

 

CPF nº. __________________________________ 



 
 

 
 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2018. 

 

PROCESSO Nº 08/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ 13.133.909/0001-60 com sede na Av. Congresso Eucarístico Internacional, 408 
– Santa Cruz – Carpina – PE, através da SECRETARIA DE SAÚDE representado neste ato pela 
Sra. JACILENE LOURDES DA SILVA, brasileira, solteira, enfermeira, residente na Av. Rosita 
Freire, 622 – Cajá - Carpina - PE, portador da Carteira de Identidade nº 5.795.606 expedida pela 
SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 054.765.474-01, neste ato denominado simplesmente 
ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2018, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, 
homologada em    /   /    , doravante denominada FORNECEDOR,  tem entre si, justo e avençado 
a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento,  nos termos 
do Decreto que regulamenta  o art. 15 da Lei nº 8.666/93,  observada as condições estabelecidas 
no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 – DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):  A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) 
fornecedor(es) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso   
deFORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE LEITURA BIOMÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SOFTWARE PONTO DIGITAL.NET, PARA 
ATENDER AS 18 UBS, CEO E UNIDADE MISTA DO CARPINA/PE, conforme descrição e 
condições no anexo II ao instrumento convocatório. 

 

Empresa _________________,  CNPJ  nº. _________________,  com  sede  à  Rua 
_________________,  CEP:                     ______________, telefone: 
(___)___________________, fax: (___)________________, representada por seu(sua) 
________________, Sr(a). _____________, (nacionalidade e estado civil), residente e 
domiciliado(a) em____________, RG n. ____________   Órgão de Emissão  ________, CPF nº. 
_________________ 

 



 
 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNIT 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

     

 

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será 
formalizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA ou Interessados mediante assinatura 
de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 04/2018. 

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata 
de Registro de Preços e Edital de Pregão Presencial nº 04/2018. 

2.2 – O(s) fornecedor (es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)  a 
atender  todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA 
adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 
divulgados em meio eletrônico. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Decreto, o preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA convocar os fornecedores registrados para negociar o 
novo valor. 

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA 
MUNICIPAL poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para 
oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados ressalvada a superveniência de normas aplicáveis à espécie. 

4.3 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO CARPINA à época da licitação, bem 
como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 
(doze) meses contada a partir da data de sua assinatura. 

 



 
 

 
 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 
Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento 
será o Foro de Carpina (PE), com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas 
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

Carpina/PE, _____ de ___________ de 2018. 

 
___________________________________________ 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

__________________________________________ 

(EMPRESA) 

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

Nome:____________________________________   

   

CPF nº. __________________________________ 

     

Nome: ___________________________________ 

 

CPF nº. _________________________________ 



 
 

 
 

 

 

 
 
 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 

Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARPINA. 

PREGÃO PRESENCIAL 04/2018 

 

Ilmo. Sr. Pregoeiro do Município de Carpina- PE. 

  

Empresa            . Pessoa Jurídica de Direto privado inscrito no CNPJ sob o nº. 
____.____._____/______-___, com sede à ______________________, nº. ______ bairro, 
__________ Cidade _________________ UF ___. Declara, sob as penas da Lei, para os fins 
requeridos no inciso XXXIII, Art. 7º da constituição Federal, consoante o que estabeleceu no Art. 
1º. Da Lei nº. 9.854/99, que não tem em seu quadro de empregados menores de 18 (dezoito) 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo nas condições de aprendiz a partir de 14 anos. 

Cidade_____________ - UF____, ___ de ____________ de2018 

______________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ____________________ 

 Assinatura do Representante Legal 

 
 
 

 


